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REQUERIMENTO
 
 
 
O Deputado  que este subscreve, com amparo no art. 198, do Regimento Interno,
requer o envio de Ofício ao Senhor Governador do Estado, retificando a Indicação nº
1084, a qual apresenta, em seu texto, o seguinte teor: 
 
 
“segundo informações do Comando-Geral do 33º Batalhão de Polícia Militar de
Curitibanos, atualmente, há apenas 47 policiais para atender aos Municípios de
Curitibanos, São Cristóvão do Sul, Ponte Alta do Norte, Santa Cecília, Timbó Grande,
Lebon Régis e Frei Rogério, além de 4 policiais atuando na Penitenciária de São
Cristóvão do Sul”. 
 

Dessa forma, solicita-se a retificação dos seguintes trechos:

I – onde se lê Comando-Geral, leia-se Comando; e
II – onde se lê 47 policiais, leia-se 97 policiais.
 

 
Sala das Sessões, 
 
 
 
 
Deputado Nilso Berlanda
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